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GoNTRATO No í99/2025
PROCESSO AD]úIN|STRAT|VO No 04.í9í/2025
tNEXIG!BILIDADE N. 06,4/2025

O MUNICÍP|o DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.702000í 65, com sede na Rua Ruy Baóosa, no í0, Centro, representado neste ato por seu
PreÍeito, Sr. Renan Araújo Banos, brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no ggg1,

Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.'.'."'-15 e portador do RG no
1'l***70, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no

30.675.3520001-08 representada por sua gestora, Secretária Municipal de EducaÉo, a Sra.
IúALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra
Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no 401........{7 e RG No

SSP/BA, doravante designado CONTRATANTE e o(a) empresa APN SERVIçOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/i|F sob o no 03.098.6011000í -77, estabelecida
na Avenida Rondon Pacheco, no 4600, Tone UBT, sala 193, Baino Tibery, Uberlândia/MG - CEP
38.405-142, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) ALDGNDRE PIRES DO NASCIMENTO, maior,
brasileiÍa, empresário (a), portador do RG 68**46 SSP/MG e inscrito no CPF sob no 931.**'.***-15,
a seguir denominado(a) CONTRATAD_O(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento
no Processo Mmlnietratlvo No 04C91/eQ?q - lnqílgibi[@,n9 W2025, em observância às
disposições da Lei no 14.133, de 1l@r'?MiltdQ:r@1, ryG$gl.Ív§r@al no 23812023 e demais
legislaÉo aplidvel, aplicando-se' rà .: êstB ' inshrryiêntô 'Bt ás disposiçoes irÍestrita e
incondicionalmentÊ, bêm como pelas cláusulas e condi@es seguintes:

í - CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.'l - ConiâStui obüetê, {b pr66nte,insEumeÍito ii Gontrd.ção dê,eÍnpt€eâ para realização de
show aÉistico com a banda/artista ALEXANDRE PIRES para apÍêsentação de show no dia í6
DE JANEIRO DE 2026, durante a realização dos tradicionais Festeios do Co-Padroeiro São
Sebastião, em palco montado na Praça da lúatriz do Íúunicípio de Água FÍia/BA, nos termos e
condições especificadas no Termo de referência, Rider Técnico e Proposta Comercial, parte
integrante e inseparável deste contrato.

Banda/Artista: ALEXANDRE PIRES
Data:1610112O26 Horário: 23:30h DuraÉo: 02:00h (duas horas)
Local do evento: Sede do Município
Valor: 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais)

'1. Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade de
força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critério do cronograma apresentado pela
comissáo do evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentaÉo de contrato
previamente assinado para apresentação na mesma data apresentiada pela comissão, as despesas
con@mentes à logÍstica do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em
nova data a ser designada por ambas as partes, seráo de responsabilidade do CONTRATANTE.
2. É vedada a subcontratação parcial do obieto, a associação da contratada com outrem, a
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cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo da
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros.

1.2 . FUNDAITENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do *1. 74,Lei Federal no 14.13312021.
1.2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo
Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentrada pela CONTRATADA,
eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contrataÉo
direta.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊT,ICN C PRORROGAçÃO
2.1 - O prazo de vigência da contrataçâo será até 3010412026, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.13A21 .

3 - cúusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÉ. 92,
lV, VII e Xvlll)
3.í - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4 .CúUSULA.QUARTÂ-STJ
tl.í - As regras de subcontrataçáo;'
Referência, ane)@ a este Contrato.

CACHE DO ARTISTA
BANDA
EQUIPE
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL (AEREO + TERRESTRE)
CENÁRIO
IMPOSTOS
ALIMENTAÇÃO

..,,i i ':.: :, ::.: ;.r,
io @sô; eícóàkãii-irê definidos no Termo de

5 . cráusuLA oulilTA - PREçO
5.í - O valgr lotal da contrataçáo será de R$ 620.000,00 (sei6@Írtos e vinte mil reais) conforme
quadro achr. .

i.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.3 Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada, anexa a esse
processo conforme descrito abaixo:

355.300,00
21.800,00
25.000,00
84.000,00
29.000,00
99.200,00

5.700,00

6 - ctáusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1 Os documentos fiscais de cobrança deveÍão ser emitidos contra a(o) SECRETARIA DA
EDUCAçÃO E CULTURA inscÍito no CNPJ sob o no 30.675.352000í -08, situada Rua Rui
Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA ' CEP: lt8í 70-000'

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
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6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 15% (na assinatura do contrato)
20 Parccla 35% (até 3111212025)
2o Parccla 50% (até 48h antes do show)

6.3 O não pagamento da remunêração prevista ensejará a incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor devido, conigido conforme o índice IPCA ou oúro que vier a substituí-lo, mais
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, considerando-se mês completo o decurso de 30 (trinta)
dias.

6.4 Em caso de não pagamento pelo Contratante, nas condiçôes previstas, desobrigará o artista de
Íealiz a apresentação descrita no item, sem prejuízo de ensejar descumprimento contratual,
passível dos sansões contratuais e legais.

6.5 A Contratada se reserva no direito de considerar rescindido o presente instrumento em caso de
não pagamento da remuneração prevista, independentemente de qualquer obrigação assumida pelo
ContÍatrante, ficando a Contratadâ desde logo autorizada a negociar a presença do Artista em
quahuer outro evento, bem como deobrigada ao pagamento de qualquer multa, indenizaçáo ou
devolução de valor pago pelo Contra€lq&i'eriirlâêd& pr#ôlõ h ,iiiilento, revertêndo a quantia
em favor da Contratada a título de r§€rlre dê agaflda.

6.6 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCO: 033
SAIiITANDER, AGENCIA: 3742, CONTA CORRENTE: 130í39728 indicados pelo contratado.

7.1 - O reaJuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

s - cláusulA olTAvA - oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XV)
8.1 - Sáo obrigações do ContÍatante:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.í.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência'
8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções ,"im""d"" no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e a
execução seÉ fiscalizada pela Íuncionária: Djenane de Almeida Cardoso Cameiro.
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execuÉo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
exeorção do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021;
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8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.8
8.1.9

- Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÉinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
8.1.9.1 - A AdministraÉo terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.1 1 - A Adminisúação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação

e distribuição).
8.1.13 - Seguir e disponibilizar o necessário para realizaçâo do espetáculo, tais como: Rider de

Palco, som e iuz; painel de Led, geradores 16 (dezesseis) canegadores, Backline, efeitos, 03(três)

EstÍutuÍas de Camarim abastecidos e ECAD, conforme Proposta comerciâl e Rider Técnico

encaminhados pela produção da s de todas as exigências

técnicas necessárias pâra a rea .rincluindo
lipamentos

detalhes sobre
que a banda ou

produçâo local do evento, ficando a equipe do Artista à disposição para atendimento de eventuais

dúvidas e esdarecimentos.
8.1.14 - âsêr*FatãdelÍC,!1 .rêc€rá Ó.'nê6e§§áFiG pâra pr@oroionãr ra biio§segurança e a segurança

física do Aitista e de sua eqúipe, bem como de seus objetos pessoais e de trabalho,

responsabilizand&se poÍ danos a eles causados, deconentes da falta de cumprimento dessas

obrigações.
8.i.i5- - Fica sob a responsabilidade exclusiva da Contratante a obtenção de todas as licenças,

alvarás, autorizações e demais liberaçõês exigidas pelos órgâos públicos competentes, necessárias

à regular realiza$o dos eventos artísticos contratiados. Tais providências deverão ser adotadas em

temfio hábil, de modo a assegurar a plena legalidade e viabilidade da execução dos shows, não

podendo eventual omissáo ser imputada à Conlratada, a quem caberá apenas o cumprimento das

obrigaÉes artísticas previstas no presente ajuste.
g.1.í6- - A Contratada não realizará apresentações contendo eÍeitos pirotécnicos e/ou de papel

(picado, colorido etc.) dentro do(s) luga(es) onde o show será realizado.

à.t.tZ - A Contratante se obriga a não vincular o show, o nome da Contratada, do Artista e/ou de

sua equipe a candidatos, partidos políticos, instituições religiosas, marcas, patrocinadores ou

quaisquei entidades que não tenham sido previamente aúorizadas pela Contratada, bem como a

não uülizar o local do evento para Íins de promoÉo política, religiosa, comercial ou institucional sêm

a expressa anuência.
B.t.iB - Submeter à aprovação da Contratada todo plano de mídia de divulgação do show,

sêguindo criteriosamente as orientações e materiais constantes do "Kit de MÍdia", enviado

práiamente pela CONTRATADA e fazer constar em toda a comunicação a frase: ALEXANDRE

êquipamentos de som, iluminação,
artista precisa), Íequisitos de energia elétrica, inÍraeskufura dê palco, dentre outros aspectos

técnicos. O Rider Técnico Íoi elaborado pela produção do Artista e deveÉ ser cumprido pela

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
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PIRES, O MAOR SHOWMAN DO BRASIL.
8.1.19 A Contratante não permitirá a execução do repertório do ARTISTA no show por terceiros,
seja pela banda de abertura, se houver, ou por outros músicos participantes do evento,
responsabilizando-se o Contratante por esse aspecto.

I - CúUSULA NONA - OBRIGAçÓES DO CONTRATADO (arr. 92, XtV, XVI e XV[)
9.í - São obrigagôes do Coilratado:
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dêste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas deconentes da boa e peíeita
execuçâo do objeto, obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestoÍ do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

Íenamentas e utensílios demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

9.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo frscal do contrato, g§ geruicos rms,oua§rqq..yqri&a{em vícios, defeitos ou

inconeções resultantes da execuçãq'oa dosÍlqleris6,s1p[qlado6]
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes'da êxecúçáo do objeto, de acordo com o

Código de Defêsã do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçpo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pasamentçgÇri*s?WÊq6fpf.?_-geFo exiçSQqgoaviregq3iqPlqq,;g W correspondente aos

danos sofridos;
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2O21',

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a)

MunicÍpio de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2l cêrtidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4l Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

Rua Rui Baôosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170{00.
Email: setor.contratos@aouafria.ba.oov.br
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.í 0 - Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por

SeuS prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11 - Paralisar, por determinaçáo do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiÍos.
g.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ÍerÍamentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
g.13 - Conduzir os trabalhos com estrttja observância às noÍmas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14 - submeter plevhmente, por escrito, ao(a) Município de Agua Fria/BA, para análise e

aprovação, quaisquer mudançps nos ltrÉtodos execulivos 0.99Í9iam,a3 especifica@s do mêmorial

descritivo ou instrumento congênere*":i ':'r:'i 
r:':rrii 'r:' tii'.'.

9.15 - Não permitir a utilizaçáo oé'iíta*.ref::rdud*it do nil§&r,#.üBzesseis anos, exceto na

condiçáo de apr€ndiz para os maiores de quat.oz€ anos, nem peÍmitir a utilizaÉo do trâbalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.16 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condi@es exigidas para habilitação;

9.17 - Cunprírl àwante toOo operiodo de execugáo do c,ontrato, a rêssÍrra de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

g.1g - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contÍato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116'

parágraÍo único);

9.19 
- 
- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

conhato;
g.2O - Arcar com o ônus decoÍÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando oconer algum dos eventqs arrolados no art'

124, 11, d, da Lei no'14.133, de 2021i

9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA'

9.22 - - Respónder pelos danos causados diretamente à Adminishaçáo do CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor ratos(Aaouafria.
CNPJ: 1 3.606.70210001 -65
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

9.23 - Arcar com despesas decoÍrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por

seus funcionários durante a execução dos serviços;

9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias legais,

inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;

9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caÉter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
g.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaÉo vigente;

g.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaçâo dos

serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

preústos na legislação social e trabalhistia em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CoNTRATANTE;
g.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especíÍica de acidentes do habalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho doeserviços ou em e,onexão com eles, ainda que acontecido em

dependênciadaCOI{TRATA)A; r 'r: ,ir. ,, . '.' ,.r ',.,.,. , .,,, ,,,,.,.,,.. ,.. ,...,..,

9.30 - Assumir todos os encargos e@l\,eldiinaÍtda.eab*til&'b*eã{* ou penal, relacionadas a

exeo.rçpo dos servi@s, originariamente ou vinculada por prevenção' conexão ou contingência;

g.31 - Assumir, ainda, a rêsponsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da

adjudicação deste CONTRATO.

s 10 - A ll'qditnp§ng{q.gq 99IIB|TID.A ,991referê1ela,íroQ 9!9,q 9s.estab-elecidos 
no item

ãnterior, 
"âiità*#eã-&dàôríà&íi6#e 

por"sêuaagamemoâlAdltTirristrâÉo da coNTRATANTE'

nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a CONTRATADA renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRAIANTE.

§ 2: - Ficâ a GoNTRATADA na responsabilidade de devoluçáo do recurso que vier a ser pago como

adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da

GOiÍTRATADA.
9.32 - A Contratada autoriza a Contratante a realizar a gravação audiovisual das três (3) primeiras

,,iaia"t do show, exclusivamente para fins de uso intemo e/ou para fins de registro e para Íins

institucionais.

10 . crÁusuLA DÉCIMA- OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD

í0.í -As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certeme ou do contrato administÍativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataÉo, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa'

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu

acesso e de a@rdo com a boa-fé e com os princípios do art' 60 da LGPD'

Rua Rui Barbosa, í 0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.
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10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4 - A Administraçáo deveÉ ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam

impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e

dever do conkatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@s.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel.

íO.Z - O Gontratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
i0.B - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, pronogável

iustificadamente, quaisquer informagões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.

inclusive quanto a eventual descarte relizado.
10.9 - O contrato está sujeito a ser ii§@nO§ !tr!ryimqt6çedrEües ao tratiamento de dados

pessoais, quando indicado pela auh;idâ&.-cenfX{hnte. * *6ff|ff:f;àfPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

1í _ cúusulA DÉclMA pRtMEtRA. GARANTIA DE EXECUçÃO (aÍt. 92, Xll e XIll)

11.1 - n$*liàãêtáéntÉsã qiÉriCia Oe gáráÍrtta' ónhatuatdá éreú@o eiicontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato

í2 . CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÔES ADÍÚINISTRATIVAS (art.

92, XM

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das

iníraÉ€s previstas no art. 155 da Lei no 14'133' de 2O21' quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ó. Oar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entÍegar a documentação exigida para a contrataÉo;

e. Não manter a proposta, Salvo em deconência de fato superveniente deüdamente

justificado;

f Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataÉo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua Rui Barbosa, '10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48í 70-000
Email: setor.contratos(Aaouafria'ba.oov.br
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Sl. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo.iustificado;
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o processo de contrataÉo ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispensâ ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

12,2. O pretendente ou contratado que cometêr qualquer das infrações discrlminadas nos
subitens anterioÍês flcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cÍiminal, às
seguintes sanções:

e) Advertôncia no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de ContrataÉo Direta, quândo
não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave;
b) tulta:
1. moratória de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo,
suplementação ou reposição da garffia, qrnrÉo ex{Iila, #oqp&íS (quirze) dias;

''
1.1. o atraso superrior a í5 dias áüt"àã'ã'Àaffi;Àtáçáã 

" 
pror*r".L extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
2. Compensatoria, para as infra@es descÍitas nas alíneas',h" a ,'L!'do subitem 12.1, de,l5o/o a
25olo do v#frrCbntdo.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea'c" do subitem '12.1, de
15o/o a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infraçáo descrita na alínea "b" do subitem í2.1, a multa será de 10% a 2oo/o do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea 'd" a "9" do subitem 12.'1, a multa será de lo/o a 15o/o do
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a'do subitem 12.1, a multa será de 1% a lo/o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

c) lmpedlmento de licitar e contrataÍ no ámbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das
alíneas 'b' a "9", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para llcitaÍ ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar
ou conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L,, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme sso do art. 'ls6
da Lei 14.13312021.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública:
12.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.
12.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontrada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5. A aplicaçáo das sanções pÍevistas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12 , de '1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administra ção
pública nacional ou estrangeira,
responsabilidade da empresa d

rias à apuração da
,renrtrm, nte, com despacho

fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraçáo de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.
12.8. A apuraÉo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacigna! ou estrangeira nos tennos dq Lei no 12.&46, de ,lo de agosto
de 2013, seguhfo seu rito nqÍral na unidade adminishatlva.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
êsp€cíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
gue asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao contratrado, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133, dê2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas
neste contrato.

í3 - GLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTTNçÂO CONTRATUAL (arr. 92, XX)
í3,1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
'13.1.2 - A alteraÉo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua cápacidade de concluir o contrato.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratosíA uafria.ba.qov.br
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13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - RelaÉo dos pagamentos já eÍetuados e ainda deüdos;
13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.o í4.í33, de 202'l\.
í3.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestÉio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente êm
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. í 4, inciso lV, da Lei n.o 14.133 , de 2021).
'13.6 - O contrato será e)dinto quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
13.7 - Quando a não conclusãq#o -contráto referida,no item anterior deconer de culpa do
confatado: ;
a) ficaÉ ele constituído em Ím^ s€ídGlhe 4kíryÊ 6s respectivas sançóes
administrativas; e
b) poderá a Adminisbação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14 - CLáU§{rl4 n. rU-4:.qr^B.IA, -,DÀ RESC|SÃO.,§4§g,fQBrUEO, FoRçA MATOR E
CANCELÃtrENTO OO§HOYIr

í4.1. Em caso de ocorrência de intempéries climáticas (chuvas, ventos fortes, descargas elétricas,
ou quaisquer outras condições adversas que inviabilizem a realizaçâo do evento na data
originalmente prevista), a apresentação poderá ser antecipada ou postergada em até 01 (um) dia,
mediante comum a@rdo entre as partes, observada a üabilidade técnica e a disponibilidade na
agonda do artista, sem que tal alteração configure inadimplemento contratual ou gere ônus adicional
à Administração Pública. Na hipótese de impossibilidade comprovada de realização do show por caso
fortuito ou força maior, não haverá aplicação de multa ou penalidade a qualquer das partes, devendo
ser designada nova data de comum acordo ou, em último caso, rescindido o contrato sem encargos
recíprocos.

14.2. O artista/banda poderá cancelar a apresentação sem aplicação de penalidade, nas hipóteses
de enfermidade que o incapacite, cônjuge, ou parente até o 'lo grau, e, ainda, falecimento de familiar
direto, Íalecimento do ARTISTA, por se tratar de obrigaçáo personalíssima, restriçóes legais, judiciais
ou regulamentares deconentes de calamidade pública, pandemia, caso fortuito ou força maior que
inviabilize a realizaÉo do show, desde que tais situações sejam mmunicadas por escrito com a maior
antêcedência possível. Nessas hipóteses, as parles poderão, de comum acordo, remarcar a data da
apresentação ou rescindir o contrato sem qualquer indenização.

Ruã Rui Barbósa, í 0 - Centro - Águ6 F1iã - gA - çEP: 48170"000
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'14.3. Oconêndo adiamento ou cancelamento por motivos técnicos, logísticos ou climáticos alheios à
vontade de ambas as partes, adotar-se.á como solução a designação de nova data, sem ônus para
o Município, observada a disponibilidade do artista e os ajustes logísticos necessários.

14.4. Se a não reâlização ou intenupção do espetáculo deconer de culpa comprovada da
Contratânte, como ausência de licenças, negligência ou descumprimento das obriga@es contratuais
sob sua responsabilidade, a Contratada fará jus ao recebimento proporcional das despesas
eÍetivamente comprovadas até o momento do cancelamento, limitadas ao máximo de 20% do valor
contratual.

14.5. Se a não realização do espetáculo deconer de culpa exclusiva da Contratada ou do artista, o
Município ficará isento de quaisquer pagamentos ou indenizações, podendo optar pela rescisão
contratual imediata e retenção de valores eventualmente adiantados, sem prejuÍzo da aplicaçáo das
sanções legais cabíveis.

14.6. Nos casos de cancelamento unilateral injustiÍicado por qualquer das partes, será devida multa
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor contratual, conforme a extensão do dano
efetivamente comprovado, respeitad oocontraditórioeaam pla defesa, em consonância com a Lei
no 14.13312021.

15 . CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA. 2, Vil)
15.1 - As despesas deconentes desta contratiação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Água Fria/BA, para o exercício atual, na
dassmcação abaixo:

Unadadê oftáhtrtáflái 5000 - SecÍetaria Municipat de EdÍidâ'iiãô,'ei,ttrÍã'é,Êsporte
Projeto Atividade: 2017 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,
Tradições Populares
Elemento da Í)espesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 15ü)

í6 - CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OÍúISSOS (art.92, ltt)

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Água Fria/BA, segundo as
disposi@es contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17 - crÁusuLA DÉclMA sÉTtMA - ALTERAçÕES

'17.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: selor.contratos(Aaquafria.ba.aov.br

CNPJ: I 3.606.7020001 €5
T el I F ax: (7 5) 98252-87 64



sryw &rnr ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SECRETARTA DE eoucaçÃo E cULTURA
Mais trabalho e mais Progresso

I.|tll l|ruJFt,rrtt r$aaüao

17.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o
limite para os acréscimos seÉ de 50% (cinquenta por cento), nos termos do aá.125 da Lei no 14.133,
de 2021.
17.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

18 - CúUSULA DÉC|MA OTTAVA - PUBL|CAÇÁO

18.í - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contrataçôes Publica (PNCP) no
prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art.94, ll da Lei
Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do Município até o quinto
dia úil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação Lei no 12.52712O1'1.

í9 - CLÁUSuLA DÉCll,A NONA - F.8RO (aÍr. g3, §í.) 
.

'19.1 - Fica eleitoo Foro da Goma {q&S{ií&it.i!1, ,§il$c§íai!Éos litígios que deconerem
da execução deste Termo de Contrato gue não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme
art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Para firmeza e valida-de do- pactuado, o presente Tenno de Conkato foi lawado em duas (duas)
vias de igrá§bÉ,rquo, de{robd€ [& ê.êchado êiii ordem, *dcssinad6:ilebscontraentes.

Agua Fria/BA, 28 de outubro de 2025

iírliucia do SilL'n Sr iíno
cl Íia C€ Eduüçi. . C!iturô

Ponariai 147/2025

MAL AS! SANTANA
SECRET DAE cAÇÃo E CULTURA

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contlalos@aquafria.ba.qov. br

CNPJ: 1 3.606.7020001 -65
Tel/Fax: (75) 98252-87ô4



*98ú*rtl
\ilJ hnnr ESTADO DA BAHIA

MUNtctPto oe Ácue rRn
SECRETARTA DE eoucnçÃo E cULTURAral. ttra.lso t llll ,aoatalro
Mais trabalho e mais Progresso

APN SERVrçOS LTDA
cNPJ/MF 03.098.601 /000í -77

ALEXANDRE PIRES DO , Assinaao ae forma disitatpor

NASCTMENTo:e3 r eors ffifl!fifl$ffff ,u,,
2615 Dados: 2025.1 l.o5 12:34:18 {3'oo'

TESTEMUNHAS

1) Ass.: &Iú! r)ol-xxv 't^.v,y -?),,
Nome:
CPF:

2) Ass.:
Nome:
CPF:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-00Ó.
setor.cont uaíria.ba.oov.br
CNPJ: 1 3.606.702y0001 -65
Í el I F ax: (7 5) 98252 -87 U

Email:


